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.
Cuidam o Á pn&se.ntes autos de. pe.dido de. ne.consideAacão cie despa

i A.eiJeAeníe4 ã anãLi&e. daí, p£cunithcu> de. auto pana. a Ia &meA&iaLidade. de. 19&7

e à co/iAeção cie cíe^aóagem AoLic^útada pasta a 2a AemeA&iaLidade. de. 1987.

~ APRECIAÇÃO: No íocaníe ao pe.dido de. fie.c.on&À.deAaç.ão de. despacho fie.&esie.nte. a

anÕLi&e. d.at> ptarúZka& de. caó^o, fixando 04 va£oieá da /a &emeA&iaLidade. de. 19S7,

a. nequ.eAe.vrte. asiguí. que. "deÁxou de. ap>ieAe.nta>i, no\>cune,Yite., a& ptayiLthaí,, via con^on

m-tcíade do eAtabeJte.<ú.do no atáigo 2°, da VeJU.beAaq.ao CEE n? 17 /S7, uma vez que. at>

meámoá já haviam 4-ido apA.ouadaó poA. "decaio de pfiazo" , peta ocoitênc-ta da enfie

ga dai meámai pZanÁ&haò há MOÍA de. 60 d-taá, oa A e/a, na v-újêncxa da De^.CEE n°7/S7

Decxou, enfieíaRto, de fieAAattat que. a 4eníença do MM Jtu.z de

VÂAeÁAo da 5a t/a>ia da Fazenda do Estado de. São ?auJLo, pnolatada em 3 de ietemb^o

de 19S7, no P^oceó^o n? 435/B7 (Ação C^u^£ Pública con&ia o Conáe£ho Estadual de.

Educação, inAtauAada peJto Mini&téAio PúbLLco do Estado de. São Pauto] , to finou &em

ejje^to a Dettbetação CEE n? 7/S7, que in&tituiu, ne^te, E&tado, o ói&tema de. "pA&

ço4 acompannado^" paAa 04 eó^afae£ecxônento4 de ená-cno.

Como conie.que.ncia da R. Seníença acima, Cofiam anuiado& todot,

04 atot ptiaticado& com faaóe na citada VetibeAacão CEE n? 7/S7, ne^eó 4e -cnc£iu.n

do, obviamente, 00 "ptanithaA de. cu&to" e.ncaminhada& ao Con&etho E&taduat de. Edu

cação ante* da citada decXóão judicial.

Em ate.ndime.nto ã R. Se.nte.nca sapT3.me.ncio nada, o Con&elho E&ta

duat de. Educação aprovou a VetibeAacão CEE n? J7 /S7 , em 16/9/87, a quat "Vi&cipli

na a cobianca de. e.ncaAgoA e,ducacionaii> nat> instituições de. en&ino de 19, 2? e 39

QAOUA no Estado de. São Paulo, paAa o 79 í>emeAtn.e, de. 1987" , a qual &oi homologada

pelo Exce£entc44-ôno Seníio-t Se.cAetÓAÍo da Educação do Estado de. São Paulo, afiaveá

de Resolução de. 30/9, publicada no D.O.E. de 1 Q / 1 0 / S 7 .
O pafiãgfia^o único do antigo 29 da De&cfaeAação n9 77/S7 detesuni

na, expAeá^awieníe, que "04 eóíabeCec-ónentoi de enó-tno que. apAeó entalem ao Con^e'

lho Estadual de. Educação at> planilha* de. cux>to, con^ofune. modelo anexo, até. 10

dioA apóó a homologação da px.eAe.nte. VelibeAaqão, porque, pnaticanam neajuAte, aci

ma do diòpoàto no antigo 19 desta VelibeAacão, teAão 4004 planilhas analisadas'

pela Comiòàão de. Encangou Educacionais, de. conformidade, com o que. dipõem os an.tL

go& 49 e 59 do DecAe^Co-Lcx n9 532, de 16/4/69.

Com base. no disposto no antigo TB tro citado , o pnazo pana apne_
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&e.ntacão da& ptanitha& de. custo pe£o4 e4-£abe£ecxineato4 de. en4-tno que. pn.atic.afum,

, no l? 4eme4.fie de. 1987, aumentos AupeAioAes ao4 147% ̂ ix.adoò peJio Con&eJtho Etta

duaJt de. Educação, exp*/tou-4e dia 16 de. outubAo de. 1987, pfiazo e44e aLteAado, po^

teAA.ofane.nte., peJta VeJUbeAacão CEE n? 22/&7, de. 13, pubLicada no P.O.E. de. 16 de.

outubro de. 19S7.
O pfiazo acima, apó*4 e.xpinado, peAmitiu, paAa ate.ndane.nto daí,

nofuna& Ae.QutadoAa& da matéAia e. da &e.nte.nca judiciai pfioíatada no Pioce44o nQ

435/S7, atAaves da quaL o MM Juiz de. ViAe^ito da Sá Vafia da Fazenda do Estado de.

São PauCo PETERMINOU que o Con&eJLho E&taduaL de. Educação, no uso de. 4004 atAibui

çõeó tejQait», jJXxa44e o peAce.ntuat de. aumento pana a la^emeÁtfiaLidade. (147% 4ob^e

04 va£oie4 autoAizadoé pafia o 2°. 4eme4£te de 1 9 S 6 ) , apena4 e tão &ome.nte. a anãLiòe.
da4 planiiha& de. cu&to pAo to cotizadas ne*4e meimo Con&eZho de.ntAo do peAÍodo eAta

beJie.cA.do nat> VeLibéAacõu CEE n<?4 17 e. 22/B7.

Conc£iu.-4e, po^4, que. ^ícaAam 4em ejecto, pa/ta ^n& de anáLi&e.

e. de&ibeAacão, 04 ptanilkab de. cu&to apAue.ntadaí> fiofia do4 p^azo4 e4-íabe€ecx.do4
«04 Pe£xbeAaçõe4 CEE n?4 17 e 22/S7 e que. dzcaifiam do dineÂto de pfuaticafi, no 1Q

de. 19S7, vatofieA acúna do uta.beJie.cido na VeJUheAacão CEE nQ 17/B7, 04

de ená-óio que. não apAue.ntaAam 4ua4 planithaA de. cuòto de.ntAo

do4 pftazoà eAtabeJLe.cido& na* VeJUheAacõeA me.ncionadaA.

Quanto ã te^e. do "de.cufuo de. pfiazo" invocada peÂa Ae.queAe.nte.,a

me4ma e incabZveJt na e4pec^e.
O up^Aito da ie.9-á>tacão nunca &o<i o de. fiazeA fie.caÍA Aobfie. teA

C.ÇÀAO& 04 fiuuttado& da& poAtutacõeA da.qu.oJiu> que. pe£ici.onam, fieÁv-indicando.

04 pfiazoà ex-txS-tem, paAa 04 jutgadofieA, apenaá como fLe.&eAe.nciaib

de. tempo, nada cb4-ta-rido a ditacão do4 me4mo4 pe£o4 ma^ò ua^u.ado4 moituo4, -in_
»* —

cttí&ive. o da exiQuidade. de. tempo em função da ptetoAa de. p^.oce4404.
A decadência do diAeÂto de, AdvindicoA e a con£Ó44ão de cu£pa

ex-t4.tem apenaá paAa 04 paAteA Litigantes, ou 4e/a, quando uma de£a4 pe/un-óte a 4u.

peAação do4 p>iazo4 Zegaiò.
Wo4 pA.oce4404 iej$eAen-£e4 ^anux^dadeó não há poAteA em Litígio,

nem tampouco o contAaditÕAio. O pAÕpAio paAãgfia^o do te.x.to £e.gaL que. e4-tabe£ece

o p*azo, não de^-cne 4ançõe4. E e obv-co que. ctau&ula 4em 4anção expA.e44a ttão peA

mite. 4ançõe4 de quaLqueA upe.de., em upuciat pofique. 04 con4equênota4 da4 4ançõe4

oAflitcda4 "in ca4a" ne.caifúio 4obie teAceÁAOA, não inte.gfianteA da Lide., embofia paA

ticipantu ativoA e eóe£tvo4 do pA.oce64o.
"Ad aAgume.ntandum", 04 teAceÀAOò não inte.gAanteA do ptoce44o '

4omeate poderão 4eA pena€xzado4 4e a ete &oAem chamados como "toAC(úAo& inteAe^'

4ado4" ou "Litib con&oAtiò", tendo a chance. te.gaL de. 4e man^eó-taAem.
Quanto ã cofiAncão de. de.&aAagem fie.queAÍda paAa o 2? AemestAc, a

anãLi&e. do4 -cndZcado/iei económico-^ÍYiancoÁAo& demonòtAa, de. fiofuna inboúiAmãvcJl,'

que pa^a atingiu o zqui&bAio e.ntAe. ficceita e de4pe4a, p/te4eA.vando-4e 04 peAce.n
tuaii> eAtabe£e.cido& na tzgi&íacão, incLu&ive. o do item "ReòeAva", a en^cdade ^ie

muito meno4 do que éoLicitou, peAce.ntu.at e44e que the. £oi concedido.

f indit>cutZveL que. a escota poAticutaA deve. teA 4ua
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CÃO. goAantida, de, modo a pejwitUi a manutenção de um padrão de ens-ino capaz de
CO£OCOA no mercado de ttabadho profissionais habilitados, de. eJLe.va.da. capacitacao.

, Enfietanto, não e menos veÃdade que a £eg-is£ação que Aege a ma
tétia, desde a edição do PecAeto-Le*i n? 532/69, ate o PecAeto n? 93.9ÍJ /S7, atua£
mente v-igente, sempAe deteAm-inou, enfaticamente, a necess-idade de 04 Conse£nos de
Educação £ixaAem os vatoiu dos encoAgos educacionais em consonância com a po£ttç
ca económica goveAnamenta£.

Ao -Congo dos anos, esta tem s-ido a. conduta dos coíe.giados acima,
apAec-cando e diec.utA.ndo, com equ^£ZbA-to e deócoAt^no, 4obAe tão cAuc-cante pAob£ema,
com pAojJundoó e extenóoó conotações -òoc-útcá, buscando pAeseAvoA, não só" a sobAev-t
uênc-ta das esco£as, mas, também, a condição sócio -económica dos d-óscentes e suas
^amZttas, -imped-cndo a xtnad-ánp£êncúa e a evasão.

Consequentes ente, não se pode peAm-cttA que deteAm-óiados estabe£e
cumentos de ensino busquem attng^A situação supeAau^táA-ta, peAdida ao tongo dos anos,
poA Aazões dcueAsas que não cabem seA dtscattdas neste momento, afiaués de aumentos
muito supeA^oAes ã -cnjj^ação acumulada, os quais AepAesentam pAo^unda sangA-ca nos bo£
sós de nossa tão sortida comunidade., Limitada a aumentos sa£aAÍaxls -óAA-csÕA-cos, que
não acompanham a uaAiação cAescente e ga£opante da ^mj-£ação.

Peue o equXtcbAio econôm-cco das -instituições educacionais seA aí.
cançado ptogAess-iva e paulatinamente, de modo que a evolução dos uadoAes dos encaA
goA educacionais possa seA absoAu^.da pe£as tJamZtias, sem que de£as se exija maioAes

sacA/i£tcios .
Lamentaue£mente, não e o que se tem obseAuado no Estado de São Pau

to, onde. aon£ve£ de ptznátio de Conse/ho Estaduat de Educação tem^se vesu.£icado ueA
dade-iAo (Jestiua£ de concessões de aumentos muito supeA-ioAes aos peAm-itidos e aos jus
ti^-icâueis, sem quaisqueA justificativa* mais concAetas e aceitáve-is, em dec-isões que
passam ao aAAepi.o das Com-issões de Encargos Educacionais, cote.giado constituído pon
AepAesentações de todos os segmentos -inteAessados no sistema educacional.

Essa .̂ns ínsibitidade. demonstrada paAa com um pAob£ema de £oAga Ae
peAcussão sociat, demonstrando (JauoAecimentos paAa determinados estabeZeciirientos em
detrimento de outuos, sem quaisqueA cA-itéAxos técnicos paAa anõLise. dos custos educa
c-iona-is, significará, sem sombAa de dúvida, a ^aíência do Conse£no Estaduat de. Educa

cão, com sua AespeitabiZidade cotocada sob suspeição e Aevo£ta.
POA tudo -isso, REQUEIRO, desde /ã, o encam-innamento do pAesente pAo

cesso, em gAau de AecuAso "ex o^i.cio", ã Comissão de EncoAgos Educacionais do Consj.
FedeAad de Educação, paAa apAec-iação e deLibeAação finais.

3- CONCLUSÃO::^ face . do exposto, opino pe£o IWPEFERIMEWTO PO PEPIfO PE RECONSIPERA
Ç^O PE PESPACHOS, mantendo-se, poA consequência, os uaCoAes (J^xados paAa a /a. e paAa
a 2a.semestAatidade de /9S7.

) GERAÍ.QP W U G A V A R
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsquale" em 24 de fevereiro de 1988.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


